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Atos da Prefeita
Decreto nº 243/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 3.302.300,00 (três milhões, tre-
zentos e dois mil e trezentos reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

3.000.000,00

TOTAL DA UG 3.000.000,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA

FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

289.430,00

1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.970,00
1.13.392.0023.2695 - CARNAVAL FORA DE EPOCA - CAMPOS FOLIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

2.900,00

TOTAL DA UG 302.300,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0067.2334 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.000.000,00

1.15.451.0135.1912 - IMPLANTAR BAIRROS LEGAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000.000,00
1.15.451.0135.1914 - REFORMA E AMPLIACAO DO MERCADO MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 700.000,00
1.15.451.0135.1922 - CONST., REFORMAS, AMPLIACAO E MAN. DE AREAS PUB.
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 200.000,00
1.12.361.0013.1488 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0144 - NAT 339051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERV. E MANUT. DE VIAS URBANAS E RU-
RAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 302.300,00

TOTAL DA UG 3.302.300,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de julho de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1974321

Portaria N°1231/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 1839/2015 que no-
meou Domingos Geraldo Osorio Barros, para exercer na Secretaria
Municipal de Governo, o cargo em comissão de Assistente Especial II,
Símbolo DAS-8, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1232/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Matheus Henrique Soares de Aze-
vedo, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em
comissão de Assistente Especial II, Símbolo DAS-8, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de julho de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1974322

Gabinete da Prefeita

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 151/2016
O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:
Advertir a Guarda Municipal LÍVIA MACHADO PESSANHA, matrícula
20139, por não ter atendido a supervisão, no Setor Casa da Mulher
Benta Pereira II, no dia 27/09/2015, e apesar de formalmente convoca-
da, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 24 do Regulamento Dis-
ciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes - Decreto
Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser assí-
duo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso I - “São pe’nalidades
disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.
Carlos Augusto Leão de Souza

Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 152/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal ANDERSON SILVA
QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão de serviço, no
Setor Defesa Civil, no dia 12/11/2015, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 21 do Regulamen-
to Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes -
Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres

do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-
ser assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso II - “São

penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 153/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Muni’cipal no uso de suas
atribuições legais, resolve:’

Advertir o Guarda Municipal JÚLIO CÉSAR DE SOUZA CAMPOS,
matrícula 13570, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Se-
tor U.B.S. Sapucaia, no dia 12/11/2015, e apesar de formalmente con-
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vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 24 do Regulamen-
to Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes -
Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres

do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-
ser assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso I - “São pe-

nalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 154/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal ALAILTON RANGEL DA SILVA, matrí-
cula 13966, por não atender a supervisão, no Setor CRTM, no dia
31/10/2015. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no anexo I,
inciso II, item 24 do Regulamento Disciplinar da Guarda Civil Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes - Decreto Nº 258/2001 e o Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”,
e o Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertên-
cia”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 155/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal ALAILTON RANGEL DA SILVA, matrí-
cula 13966, por não atender a supervisão, no Setor CRTM, no dia
27/09/2015. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no anexo I,
inciso II, item 24 do Regulamento Disciplinar da Guarda Civil Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes - Decreto Nº 258/2001 e o Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”,
e o Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertên-
cia”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 156/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal GECIEL MEIRELES DA SILVA, matrí-
cula 18693, por ter abandonado o posto de serviço, no Setor Secre-
taria Municipal de Educação, no dia 24/10/2015. Ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 23 do Regulamento
Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes -
Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser
assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 157/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir a Guarda Municipal LUCIANA SOARES BATISTA, matrícula
18637, por não ter atendido a supervisão, no Setor Casa da Juven-
tude, no dia 16/10/2015. Ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
anexo I, inciso II, item 24 do Regulamento Disciplinar da Guarda Civil
Municipal de Campos dos Goytacazes - Decreto Nº 258/2001 e o Ar-
tigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as
normas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço”, e o Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - ad-
vertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 158/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal WILLIAN GUSTAVO NUNES BARCE-
LOS, matrícula 18560, por ter, no dia 26/01/2016, realizado disparo de
arma não letal (SPARK), e não ter adotado procedimento regulamen-
tar exigido. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no anexo I,
inciso II, item 6 do Regulamento Disciplinar da Guarda Civil Municipal
de Campos dos Goytacazes - Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134,
inciso III - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais
e regulamentares”, e o Artigo 145 inciso I - “São penalidades disci-
plinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 159/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal MÁRIO ROBERTO ARRUDA BENSI,
matrícula 14781, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Se-
tor E. M. Marechal Arthur da Costa, no dia 17/06/2015. Ao ser ouvido
a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,

contrariou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 24 do Regulamen-
to Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes -
Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres

do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-
ser assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso I - “São pe-

nalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 160/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Municipal CLÍCIA PENHA DOS
SANTOS, matrícula 14771, por ter faltado ao serviço extraordinário no
Setor C. E. Glicério Carlos Neto, no dia 11/06/2015. Ao ser ouvida a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 21 do Regulamen-
to Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes -
Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres

do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-
ser assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso II - “São

penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 161/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal JORGE LUÍS DE LEMOS, matrícula
18790, por não ter atendido a supervisão, no Setor CREAS - Jardim
Carioca, no dia 31/10/2015, e apesar de formalmente convocado, re-
nunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no anexo I, inciso II, item 24 do Regulamento Disciplinar
da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes - Decreto Nº
258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e
pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso I - “São penalidades dis-
ciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 162/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir a Guarda Municipal ALDIMÉA BARRETO CRUZ, matrícula
14791, por não ter sido encontrada no serviço extraordinário, no Setor
E. M. Marlene Henrique, no dia 27/06/2015. Ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no anexo I, inciso II, item 24 do Regulamento Disci-
plinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes - De-
creto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser
assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 163/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal HERIVELTON PESSANHA REIS, matrí-
cula 7040, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Setor E.
M. Prisco de Almeida, no dia 27/06/2015. Ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no anexo I, inciso II, item 24 do Regulamento Disci-
plinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes - De-
creto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser
assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 164/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Advertir o Guarda Municipal FRANCISCO DE ASSIS DAS NEVES,
matrícula 13046, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Se-
tor E. M. Arthur da Costa, no dia 28/09/2015. Ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 24 do Regulamento
Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes -
Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X- ser
assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 165/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal ANTÔNIO FERNAN-
DO DO NASCIMENTO MARQUES, matrícula 13959, por ter faltado
ao serviço extraordinário no Setor CIEP Arnaldo Rosa Viana, no dia
09/11/2015. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no anexo I,

inciso II, item 21 do Regulamento Disciplinar da Guarda Civil Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes - Decreto Nº 258/2001 e o Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao serviço”,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 166/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal RAFAEL SOARES
DE ALMEIDA, matrícula 18668, por ter faltado ao serviço extraordi-
nário no Setor Farol de São Thomé, no dia 06/02/2016. Ao ser ouvido
a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 21 do Regulamen-
to Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes -
Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres

do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-
ser assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso II - “São

penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 167/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal RAFAEL SOARES
DE ALMEIDA, matrícula 18668, por ter faltado ao serviço extraordi-
nário no Setor Farol de São Thomé, no dia 08/02/2016. Ao ser ouvido
a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 21 do Regulamen-
to Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes -
Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres

do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-
ser assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso II - “São

penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 168/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Municipal LUCINÉIO SOARES
ROCHA, matrícula 13571, por ter faltado ao serviço extraordinário no
Setor CIEP Arnaldo Rosa Viana, no dia 29/09/2015. Ao ser ouvido a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no anexo I, inciso II, item 21 do Regulamen-
to Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes -
Decreto Nº 258/2001 e o Artigo 134, incisos III e X - “São deveres

do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-
ser assíduo e pontual ao serviço”, e o Artigo 145 inciso II - “São

penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 169/2016

O Comandante Interino da Guarda Civil Municipal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

ELOGIAR os Guardas Municipais AFONSO GOMES GONÇALVES,
matrícula 13625, MARCOS VINÍCIOS SOUZA RIBEIRO, matrícula
18783, WILLIAN GUSTAVO NUNES BARCELOS, matrícula 18560,
VALÉRIA GOMES, matrícula 18742, pelo total empenho prestado no
apoio ao Cerco de Jericó realizado em torno do Jardim São Benedito,
no dia 24/07/2016, onde os Guardas Municipais ao avistarem o even-
to, mesmo sem ofício, intercederam em apoio trazendo tranquilidade e
segurança aos seus participantes e ao trânsito local, procedendo de
maneira profissional, com seriedade e comprometimento, que foram
essenciais para o sucesso do serviço. Este é o tipo de procedimento
que caracteriza os servidores desta Instituição, enchendo de orgulho
seus superiores. É com imenso prazer que o louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Carlos Augusto Leão de Souza
Cmt Geral Interino da GCM

Id: 1974284

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo nº. 2016.105.000045-7-PR, convite
nº. 013/16, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, obra de
restauração de paralelo nas Ruas Ary Ribeiro Vaz, Alcides Vieira Ma-
ciel e Altino Campos nos trechos entre a Rua Hipólito Sardinha e
Acácio Farias de Freitas, à licitante vencedora A. G. MONTEIRO NE-
TO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.292.190/0001-47, com
o valor total de R$ 142.625,99 (cento e quarenta e dois mil, seiscen-
tos e vinte e cinco reais e noventa e nove centavos) .

PUBLIQUE-SE.
Em 25 de Julho de 2016.

Jorge Willian Pereira Cabral
= Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana =

Id: 1974316
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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo no. 2016.019.000178-0-PR, con-
vite nº. 004/16, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto é a con-
tratação de empresa especializada em locação de caminhões tipo
Munck - indispensáveis ao atendimento de eventos programados por
esta Fundação Cultural, bem como para fazer frente ao desfile das
escolas de samba no período do Carnaval fora de época (Campos
Folia 2016), que será realizado no Centro de Eventos Populares Osó-
rio Peixoto (CEPOP), à licitante vencedora ALVES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.406.028/0001-06, com o
valor total de R$ R$ 59.840,00 (cinqüenta e nove mil, oitocentos e
quarenta reais).

Em, 29 de Julho de 2016.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=

Id: 1974319

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 644/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MICAELA MARIA ROBAINA DEFANTI, ma-
trículas n°:15992 , para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 01 de Agosto de 2016 (segunda-fei-
ra), às 13:30, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.003402-5-
PA- READAPTAÇÃO FUNCIONAL

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 28 de Julho de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 645/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ACACIA CRISTINA OLIVEIRA NASCIMEN-
TO, matrícula n°: 19628, acompanhada de sua mãe MARIA OLIVEI-
RA DO NASCIMENTO , para comparecerem a Junta Médica compos-
ta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Me-
deiros Ribeiro, que será realizada no dia 01 de Agosto de 2016 (se-
gunda-feira), às 13:30 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de
saúde de sua filha, conforme solicitação feita no Processo nº.
2015.115.006036-1-PA -RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA
HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 28 de Julho de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 646/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem a Avaliação Médica, que será realizada no dia 01 de Agosto de
2016 (segunda-feira), às 13:30 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr. Ma-
noel Corraes e Dr Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o
estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos pro-
cessos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ZENAIDE PESSANHA
AGUIAR BERTO

27828 AVALIAÇÃO INTERNA

JOCINEIDE MANHÃES DO
NASCIMENTO

26286 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 28 de JULHO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016

Id: 1974204

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CENTRO DE INFORMAÇÃO E DADOS DE CAMPOS - CIDAC.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRA-
TUAL

Processo nº 2015.009.000028-5-PR
Pregão nº 014/2015
Contrato nº 0106/2015
Empresa Contratada: L S TELECOMUNICAÇÃO COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA ME.
CNPJ: 11.028.660/0001-05
Prazo Aditivado: 12(doze) Meses.
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para contratação de empresa para
manutenção da infovia municipal no regime 24x7, incluindo forneci-
mento de material de consumo que for necessário, em todo território
do município de Campos dos Goytacazes. Com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil
reais).
Data da assinatura: 26/07/2016

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.

Id: 1974317

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2016

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
modalidade Pregão Presencial de nº 027/2016, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Aquisição de cinco veículos automotores, do tipo passeio
sedan, 0km, para atender as necessidades da Guarda Civil Mu-
nicipal.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 12 de agosto de 2016, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
modalidade Pregão Presencial de nº 026/2016, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Aquisição de cinco motocicletas, 0km, para atender as ne-
cessidades da Guarda Civil Municipal.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 12 de agosto de 2016, às 14h (quatorze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2016

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
modalidade Pregão Presencial de nº 024/2016, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento
de passagens aéreas para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 16 de agosto de 2016, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

Id: 1974315

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 035/2016

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E O INSTI-
TUTO CÂNDIDO MENDES.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES E O INSTITUTO CÂNDIDO MENDES.

OBJETO: O presente Convênio por objeto proporcionar aos munícipes
17 (dezessete) bolsas de estudo na faculdade do ICAM, priorizando
alunos carentes do Município.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas objeto do presente Termo correrão por conta da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na seguinte do-
tação orçamentária:
Programa de Trabalho: 12.364.0011.2020.0000
Natureza da Despesa: 3.3.50.39

VIGÊNCIA: 31/12/2016.

VALOR: O valor total do presente Convênio será de R$ 61.646,40
(sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta
centavos), que será repassado em 06 (seis) parcelas sucessivas men-
sais de R$ 10.274,40 (dez mil, duzentos e setenta e quatro reais e
quarenta centavos), conforme cronograma de desembolso constante

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º 2016.019.000009-0-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2016

CONTRATO Nº 017/2016

OBJETO: prestação de serviços de serviços de locação de trio elétrico
de grande porte, para atender aos eventos culturais, artísticos, espor-
tivos e comemorativos da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
- FCJOL, no Município de Campos dos Goytacazes.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: AFONSON MEGA STAR CONSTRUÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA.
CNPJ/MF sob o nº 10.524.524/0001-35
Valor global: R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais)
Prazo de Execução: 03 meses.
Data da Assinatura: 04/07/2016.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 28 de julho de 2016.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1974306

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016

O Pregoeiro da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, com ful-
cro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna pú-
blico e comunica aos interessados que fará realizar a licitação na Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 021/2016, conforme discriminado abai-
xo:

Objeto: Concessão de uso para exploração de espaço público
destinado a atividade comercial da Bomboniere do Teatro Muni-
cipal Trianon, conforme especificações descritas no Termo de Re-
ferência elaborado pela Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Li-
ma.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
15 de agosto de 2016, às 14h (quatorze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9h às 12 h e 14h às
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A-4.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2016.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da FCJOL

Id: 1974318

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 02 de agosto de 2016, às
19h, no Auditório do C.M.S, Localizado à Rua: Voluntários da Pá-
tria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhe-
cimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos
em pauta:

1 - Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 - Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 - Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2 - Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.2.1 - Protocolo de solicitação já enviado a Secretaria Mu-

nicipal de Saúde para inclusão na Santa Casa de Misericórdia dos
Serviços de Neurocirurgia, Eletrofisiologia Cardíaca e Cirurgia Endo-
vascular (alta complexidade), para que se de início ao processo de
habilitação junto ao Ministério da Saúde;

2.2.2 - Solicitação da Abertura do Serviço de Urologia com
contratualização do serviço junto a SMS;

2.2.3 - Apresentação de Relatório de Avaliação Técnica Hos-
pitalar, em resposta ao Relatório nº. 175 de 14 de agosto de 2014,
sobre as condições de funcionamento deste nosocômio;

2.2.4 - Documentação oriunda da Philips Medcare sobre a
perspectiva de manutenção do equipamento de hemodinâmica do pre-
sente hospital.

2.3 - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3 - Relatórios de Comissões Especiais do CMS;
4 - Assuntos Gerais.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

Luiz Sérgio de Carvalho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1973806

CÂMARA MUNICIPAL

Id: 1974231

do Plano de Trabalho (Anexo I), devendo a primeira parcela ser paga
até o dia 31 de julho de 2016 e as demais até o dia 30 de cada mês
subsequente.

DATA: 01 de julho de 2016.
Id: 1974232


